MENSAGEM N.º 231, DE 16 DE MAIO DE 2008.
Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Temos a satisfação de encaminhar, por seu intermédio, ao abalizado exame dos excelentíssimos Senhores Vereadores, o apensado Projeto de Lei que “dispõe sobre a revisão anual da remuneração dos servidores do Poder Executivo.”

2.

O projeto de lei em mote busca recompor a perda do valor aquisitivo dos vencimentos dos servidores públicos municipais, nos termos do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, compreendendo o somatório acumulado da variação do IPCA referente ao período compreendido entre junho de 2007 e maio de 2008.

3.

O percentual em questão não está totalizado, como de praxe, no texto do projeto de lei ora remetido ao exame legiferante, tendo em vista que o índice correspondente ao mês de maio de 2008 ainda não foi divulgado pelo IBGE, o que ocorrerá provavelmente na metade do mês de junho, quando então, dependendo da tramitação da matéria, poderemos encaminhar substitutivo de forma a expressar o percentual total.

4.

Até o momento – 11 meses, referentes ao período de junho de 2007 a abril de 2008 – o percentual está acumulado em 4,75%, com estimativa de alcançar 5,19%, conforme calculo anexo elaborado pelo Senhor Danilo Bijos Crispim, Economista desta Prefeitura.  

5.

Convém ressaltar, a propósito dos instrumentos a que alude a Lei de Responsabilidade Fiscal, que às despesas destinadas à recomposição da remuneração, na forma do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, não se aplica a exigência de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, a teor do § 6º do artigo 17 da precitada LRF, reforçada, inclusive, pela exceção inscrita no inciso I do parágrafo único do artigo 22 do mesmo Diploma Legal, o que demandaria tempo extenso para sua confecção, sendo necessário, no entanto, o encaminhamento de declaração de ordenador de despesa, conforme anexo.
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR JUCA DA COAGRIL 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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6.

Estas, Senhor Presidente, as razões que justificam a apresentação do presente projeto de lei, cuja tramitação solicitamos se dê em Regime de Urgência, nos termos da Lei Orgânica Municipal, observada a forma regimental, entendido que se for divulgado, pelo IBGE, o percentual relativo ao mês de maio de 2008 ainda no curso de tramitação desta matéria, remeteremos substitutivo com o escopo de totalizar o índice. 
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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